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REGULAMENTO GERAL 

 

I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - O presente Regulamento contém disposições que regerão o CAMPEONATO RURAL 

DE FUTEBOL AMADOR 2026, que tem a organização da Prefeitura Municipal de Formiga, 

através da Secretaria Municipal de Educação e Esportes – Departamento de Esportes. 

Art. 2º - Os participantes da competição serão considerados conhecedores da legislação 

esportiva, das regras do Futebol, das disposições deste Regulamento. 

Art. 3º - O presente evento tem por finalidade: 

 Proporcionar um intercâmbio social desportivo entre as comunidades rurais do 

município; 

 Incentivar a criação de equipes e contribuir para o fortalecimento daquelas já existentes; 

 Oportunizar a união e congraçamento seja na formação de equipes ou mesmo para 

torcer e prestigiar as mesmas; 

 Proporcionar aos dirigentes e representantes das comunidades rurais, oportunidade de 

conhecer as regras e normas desportivas, a fim de se orientarem e se organizarem na 

realização de trabalhos de incentivo à prática de esportes; 

 Exaltar e incentivar a prática desportiva como instrumento de formação da 

personalidade do homem, atuando como estímulo para auto-realização e o equilíbrio 

emocional dos participantes. 

 

II DA PARTICIPAÇÃO 

 

Art. 4º - Poderão participar do Campeonato Rural de Futebol Amador 2026, atletas 

residentes ou nascidos em Formiga, o atleta que não for natural de Formiga mas reside 

na cidade terá que comprovar que reside na cidade através de um comprovante de 

endereço.  A equipe que utilizar atletas de outras cidades será eliminada da competição 

e ficara impossibilitada de participar por 2 (dois) anos  consecutivos do Ruralzão.  

Atletas com idade mínima de 15(quinze) anos somente com autorização do responsável 

autenticada em cartório . Nenhum atleta poderá representar mais de uma equipe, o atleta 
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que assinar para duas equipes será eliminado da competição, a equipe não terá direito a 

inscrever outro atleta. 

III DAS INSCRIÇÕES 

 

Art. 5º - As fichas de inscrições deverão ser entregue juntamente com a declaração de 

conhecimento do regulamento até o dia 06 de março de 2026 na Secretaria Municipal de 

Educação e Esportes de Formiga até as 16:00 h. 

§ FICA DEFINIDO QUE O ATLETA QUE SE INSCREVER PARA PARTICIPAR DO 

RURALZÃO 2026 FICA EMPEDIDO DE PARTICIPAR DO CAMPEONATO AMADOR DA 

CIDADE EM 2026 SE ESSE FOR ORGANIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORMIGA.  

Art. 6º - Não serão considerados os documentos com dados incompletos e complementação ou 

troca de atletas na ficha após a data prevista. 

§ Único – Ao assinar a ficha de inscrição, os atletas estarão declarando que os estão em 

perfeitas condições de saúde, eximindo a Organização do evento e a Prefeitura 

Municipal de Formiga e parceiros de quaisquer problemas de saúde pré-existentes ou 

que vierem a ocorrer com os atletas. E que estão cientes que assinando para participar 

do Ruralzão 2026 NÃO poderão participar do Campeonato Amador de Futebol de 2026. 

 

IV DAS FORMAS DE DISPUTA 

 

Art. 7º - As formas de disputa serão estabelecidas pela Comissão Organizadora. A competição 

contará com no máximo de 16(dezesseis) equipes divididas em 04(quatro) chaves de 

04(quatro) equipes. Classificando para a próxima fase os dois primeiros colocados de cada 

chave. Se o numero de equipes for menor que 16, cabe a organização fazer o chaveamento da 

melhor forma possível. 

Art. 8º - As duas equipes de menor pontuação na fase de classificação não participara da 

edição do Ruralzão no ano seguinte, salvo se não atingir o numero máximo de participantes ou 

seja 16 equipes. 

§ Único – O critério para escolher mando de campo, será através da colocação dentro do 

chaveamento, a 
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última equipe de cada chave, não terá direito a mando de jogo. E as equipes só poderão 

mandar jogo em campos das equipes da sua própria chave. 

Art. 9º - Na fase quartas de final os confrontos serão decididos através da classificação geral, 

sendo realizados 02 jogos conforme a tabela e com o local a definir. 

§ Único – Na Semifinal os confrontos serão decididos pelos vencedores das Quartas de Final, 

realizando 02 partidas para cada confronto (ida e volta), com o local a definir.  

Art. 10º - Na fase de classificação, os critérios utilizados para desempatar 02 (duas) equipes 

serão: 

1º confronto direto; 

2° maior número de vitórias; 

3° maior saldo de gols; 

4° maior número de gols pró; 

5°menor número de gols contra; 

6° melhor índice disciplinar; 

7º sorteio. 

Art. 11º - Na fase de classificação em caso de empate entre três e mais equipes o critério de 

desempate são: 

1° Maior número de vitórias; 

2° Melhor saldo de gols; 

3° Maior número de gols prós; 

4° Menor número de gols contra; 

5° Melhor índice disciplinar; 

6° Sorteio. 

Art. 12º - Critério para índice disciplinar 

1º menor número de cartões vermelhos; 

2º menor número de cartões amarelos; 

Art. 13º - TODAS AS EQUIPES PARTICIPANTES DEVERÃO DISPONIBILIZAR O CAMPO 

DE JOGO EM SUAS RESPECTIVAS COMUNIDADES RURAIS OU INDICAR O LOCAL MAIS 

PROPÍCIO A REALIZAÇÃO DAS PARTIDAS (INDICAR O LOCAL DO CAMPO NA FICHA 

DE INSCRIÇÃO). OS LOCAIS DEVERÃO CONTER AS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

1. Água potável para uso dos atletas e equipe de arbitragem; 

2. Vestiários (ou local adequado) para as equipes trocarem de roupa; 

3. O campo deverá estar com as marcações visíveis e redes nas metas; 
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4. O1 mesa e 01 cadeira para mesário. 

§ Único – A não disponibilização dos itens citados acima, pelo clube mandante poderá 

acarretar punições imposta pela Coordenação.  

Art. 14º - A final da competição será decidida em jogo único com definição do local a 

cargo da organização. 

Art. 15º - As quatro equipes finalistas do Ruralzão automaticamente serão cabeça de chave no 

ano seguinte. 

 

V DAS COMPETIÇÕES 

 

Art. 16º - Os jogos obedecerão às regras oficiais da FIFA observando-se as adaptações deste 

Regulamento. 

Art. 17º - Cada equipe participará com no máximo de 25vinte e cinco e no mínimo 15(atletas) 

atletas, 1 (um) técnico e 01 (um) responsável inscritos. 

§ Único – O técnico e/ ou responsável de cada equipe não poderá representar outra equipe. 

Art. 18º - Todas as equipes participantes deverão apresentar 02 (duas) bolas em perfeitas 

condições de jogo à equipe de arbitragem antes de seus jogos. 

Art. 19° -Os jogos serão disputados em 02 (dois) tempos de 40 (quarenta) minutos, e intervalo 

de 10 (dez) minutos entre os tempos. 

Art. 20º - Na fase classificatória os jogos poderão terminar empatados, na fase eliminatória 

(quartas de final, semifinal e final), havendo o empate a decisão será decidida por penalidades. 

Serão cobradas 05 (cinco) penalidades máximas, por atletas diferentes. Persistindo ainda o 

empate, serão cobradas penalidades máximas alternadas, por diferentes atletas, até que haja 

um vencedor. 

ÚNICO – A equipe com melhor pontuação na fase de classificação terá o direito de fazer sua 

última partida jogando no campo previamente indicado, menos na fase final. 

Art. 21° - Os uniformes deverão obedecer aos seguintes critérios: 

- Camisas de mesma cor, numeradas nas costas; 

- Shorts de mesma cor; 

- Meiões e Chuteiras; 

- Caneleira. 
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§ Único – Em caso de igualdade de uniforme de ambas as equipes, será realizado um sorteio 

para definir qual equipe deverá trocar o uniforme. E a equipe perdedora desse sorteio deverá 

fazer a troca em no prazo de 10(dez) minutos. 

Art. 22º - O atleta deverá registrar seu número na súmula de jogo acompanhado do documento 

de identificação, para conferência na ficha de inscrição. 

§ Único - Cada equipe poderá realizar quantas substituições julgar necessária, em 03 (três) 

paradas, a troca de jogador no intervalo não contara como parada, o atleta deverá apresentar-

se para o mesário com o documento de identificação e assinar a súmula. A equipe que realizar 

mais de 3 (três) paradas durante o andamento do jogo, perderá os  3(três) pontos. 

Art. 23° - No banco de reservas só poderão ficar atletas inscritos na partida, o técnico e o 

responsável, com documento de identificação, que também estarão sujeitos às penalidades. O 

atleta poderá participar após iniciado a partida, mais deverá apresentar-se para o mesário 

uniformizado, com o documento de identificação e assinar a súmula. 

§ Único – Serão considerados documentos de identificação: 

 Carteira de Identidade impressa ou Digital; 

 Carteira de Habilitação impressa ou Digital; 

 Carteira de Trabalho (Modelo novo) ou  Digital; 

 Passaporte impresso ou Digital; 

 Carteiras profissionais (CREF, OAB, CRM, CREA e MILITAR etc.) ou Digital . 

Art. 24º - Não será aceito xérox dos documentos citados acima mesmo sendo 

autenticados em cartório, e também não será aceito boletim de ocorrência policial por 

perda ou roubo de documentos. 

§ Único -  Não serão aceito fotos ou PDF de documentos enviadas via celular e redes 

sociais. 

Art. 25º - Os jogos terão início na hora fixada, sendo considerada perdedora por W x O a 

equipe que não se apresentar em condições de jogo em até 15 (quinze) minutos após o horário 

fixado. 

§ Único – Estará em condições de jogo, a equipe que apresentar 02 (duas) bolas, conforme 

Art. 18, a equipe que apresentar o mínimo de 07 (sete) atletas devidamente uniformizados, que 

estejam portando os documentos de identificação, e que não estejam cumprindo nenhuma 

punição.  
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Art. 26º - A equipe que incorrer em 01 (um) W x O será eliminada do torneio, e todos seus 

resultados serão anulados. A equipe que incorrer um WO estará suspensa por 02(duas) 

edições do Campeonato Rural de Futebol Amador – RURALZÃO como todos seus 

jogadores e dirigentes. Ressaltamos que os jogadores da equipe que incorreu o W x O 

que se apresentarem para a partida ou apresentarem atestado médico do dia da partida 

ou outro motivo com comprovação de sua ausência no dia da partida, sendo essa 

analisada e acolhida pela equipe organizadora tem 72 horas após o ocorrido da data para 

apresentar para não sofrer punições. O atleta que se envolver em brigas seja com 

arbitragem, torcida, organização do evento ou com outros atletas estará sujeito a 

punição pela Comissão Disciplinar. 

§ Único – O abandono da partida, antes do término, será considerado W x O 

independentemente do resultado do momento. 

Art. 27º - As datas, horários e locais dos jogos só poderão ser alterados por motivos relevantes, 

a critério da Organização. 

§ Único – No início do primeiro jogo da rodada, constatada a falta de condições do campo, por 

motivo de chuva, falta de segurança, etc., o mesário juntamente com o árbitro do jogo poderá 

adiar todas as partidas, ou somente aquela que achar conveniente. 

Art. 28º – Quando um jogo for interrompido por motivo independente da vontade dos 

participantes, e a paralisação for inferior 60 (sessenta) minutos, o jogo terá seqüência normal, 

mantendo-se o tempo e o placar registrados até a interrupção. 

Art. 29º – Caso a interrupção ultrapasse o prazo de 60(sessenta) minutos, o jogo será 

suspenso, cabendo à Organização estabelecer novo horário e data para o prosseguimento 

mantendo-se o tempo e o placar registrados até a interrupção. 

Art. 30º – A equipe ou sua torcida que provocar a suspensão ou encerramento da partida 

antes do horário previsto ficará sujeita às penalidades impostas pela Organização. 

Art. 31º – Os árbitros e assistentes escalados não poderão ser recusados pelas equipes 

participantes. 

Art. 32º – O atleta que for desclassificado (expulso) em qualquer jogo, por agressão física, 

fica automaticamente impedido de participar da competição, e possivelmente, de outros 

torneios promovidos pela Prefeitura Municipal de Formiga, conforme punição determinada pela 

Organização baseado no Código de Justiça Desportiva. 

§ ÚNICO – DESACATAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO OU EM 

RAZÃO DELA; 
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PENA – DETENÇÃO, DE SEIS MESES A DOIS ANOS, OU MULTA. 

Art. 33º – Será suspenso da próxima partida o atleta que receber 03 (três) cartões amarelos. 

§ Único – O atleta que completar o terceiro cartão amarelo e for expulso na mesma partida, 

deverá cumprir 02 (duas) partidas de suspensão automática. O cartão vermelho anula o 

segundo cartão amarelo.  

Art. 34º - A contagem de cartões, para fins de suspensão automática, será feita de forma 

acumulativa. Os cartões  serão anulados a partir da semi final. 

§ Único – O controle da quantificação de cartões recebidos independe de comunicação oficial, 

é de responsabilidade exclusiva das equipes participantes. 

Observação: todas as notas oficiais e adendos serão entregues via Whatsapp (Grupo Oficial) 

que contará com um representante de cada equipe juntamente com os membros da 

organização do Campeonato.  

 

VII DAS PENALIDADES 

 

Art. 35º – São passíveis de punição, todos que, direta ou indiretamente ligados a esta 

competição, provocarem distúrbios, infringirem disposições do presente Regulamento, 

tentarem desvirtuar os objetivos do mesmo, ou forem autores de protestos descabidos 

destinados a criticar, caluniar ou difamar a Organização dos jogos. 

Art. 36º – A Organização aplicará as seguintes penalidades, conforme os casos: 

 Advertência escrita; 

 Perda de pontos; 

 Suspensão; 

 Eliminação; 

 Exclusão dos próximos torneios promovidos pela Secretaria Municipal de Educação – 

Departamento de Esportes e Lazer. 

§ 1º - O atleta que apresentar sinais de embriaguez estiver usando brincos, pulseiras, anéis 

etc; a julgamento do árbitro será impedido de participar do jogo. 

§ 2º - A entidade, grupo ou equipe participante será responsável pelos distúrbios provocados 

pela sua torcida, sendo passível de aplicação das penalidades previstas neste Regulamento. 

 

VIII DOS RECURSOS 



 
 
 
 

Travessa Padre Leão João Dehon, nº 60, bairro Santa Tereza, município Formiga-MG, CEP: 35576-090 
Fones: (37) 3329-1814 / (37)999178-2019 e-mail: esporte.formiga@gmail.com 

 

 Página 9 de 11 

 

Art. 37º – A entidade, grupo ou equipe participante poderá apresentar recursos dirigidos à 

Organização, sempre que se julgar prejudicado em seus direitos. 

Art. 38º – Os recursos deverão ser protocolados no 1º dia útil até as 16h00min horas após a 

ocorrência do fato gerador, junto à Secretaria Municipal de Educação - Departamento de 

Esportes e Lazer, pelo responsável ou técnico da equipe requerente. Ressaltamos que o 

recurso deverá ser por escrito e contendo provas do ato questionado. 

 

IX DAS PREMIAÇÕES 

 

Art. 39º – No final do Campeonato Ruralzão serão premiados: 

Item Descrição Quantidade 

1 Troféu para Campeão do Ruralzão 1 

2 Medalhas para Campeão do Ruralzão 25 

3 Troféu para Vice-Campeão do Ruralzão 1 

4 Medalhas para Vice-Campeão do Ruralzão 25 

5 Troféu para Terceiro Lugar do Ruralzão 1 

6 Medalhas para Terceiro Lugar do Ruralzão 25 

7 
Premiação em dinheiro no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais) para o 
Time Campeão do Torneio de Futebol Ruralzão 2026 

1 

8 
Premiação em dinheiro no valor de R$3.000,00 (três mil reais) para o Time 
Vice-Campeão do Torneio de Futebol Ruralzão 2026 

1 

9 
Premiação em dinheiro no valor de R$2.000,00 (dois mil reais) para o 
Time Terceiro colocado do Torneio de Futebol Ruralzão 2026 

1 

10 
Premiação em dinheiro no valor de R$300,00 (trezentos reais) para o 
Artilheiro do Torneio de Futebol Ruralzão 2026 

1 

11 
Premiação em dinheiro no valor de R$300,00 (trezentos reais) para o 
Goleiro menos vazado do Torneio de Futebol Ruralzão 2026 

1 

12 

Kit Esportivo de Alta Perfomace – 75 peças para Campeão, Vice-
Campeão, 3º Lugar e 4º Lugar. Composição do Kit: 25 camisas 
personalizadas (23 de linha e 02 de goleiro). 25 short personalizados (23 
de linha e 02 de goleiro). 25 Pares de meiões esportivos.Tecido: Dry Fit de 
alta absorção e rápida evaporação de suor. Acabamento: Costura dupla 
reforçada em todas as peças para maior resistência ao contato físico. 

4 

13 

100 Coletes esportivos para os times que ficaram do 5º lugar ao 14º lugar. 
Cada time receberá 10 coletes. Estes coletes serão confeccionados em 
100% poliéster, com abertura nas laterais com elástico reforçado, costuras 
e acabamento nas laterais com elástico reforçado, costuras e no pescoço. 
Diversas cores e tamanhos. Silk na frente e nas costas, medindo 
aproximadamente 10cm x 25cm. 

100 

14 

50 Bolas de Futebol de campo para todas as equipes. Sendo 4 bolas para 
o Campeão, 4 bolas para o Vice-Campeão e os demais 14 times 
receberão 3 bolas cada um. As bolas de Futebol de campo terão as 
seguintes medidas aproximadas de: 68-70 cm de circunferência e 410-450 

50 
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gr de peso. Câmara airbility matrizada, acabamento termotec, 
confeccionada em PU, miolo removível e lubrificado, aprovada pela FIFA.  

15 
Par de redes para as comunidades rurais que cederem campos para os 
jogos. 

8 

 

X DA DIREÇÃO DA COMPETIÇÃO 

 

Art. 40º – Durante a realização do Campeonato Rural de Futebol Amador Ruralzão 2026, 

funcionará a Comissão de Aplicação das Medidas Disciplinares Automáticas, como órgão 

supremo o qual permitirá deliberar sobre os casos disciplinares.  

§ ÚNICO - A Comissão de Aplicação das Medidas Disciplinares Automáticas será constituída 

pelos membros da Comissão Organizadora que na vigência do Torneio, serão reconhecidos 

pelos participantes como autoridades os seguintes representantes do Departamento de 

Esportes e Lazer: 

1. Samuel Nogueira; 

2. Enderson Eugênio; 

3. Malvina Marielly; 

4. Humberto Luís; 

5. Felipe Majella. 

Art. 41º - As decisões da Comissão de Aplicação das Medidas Disciplinares Automáticas serão 

inapeláveis. 

§ Único – O Conselho de Julgamento exercerá suas atribuições tendo como base o 

Regulamento Geral, o Código de Disciplina, funcionando o CBJD – Código Brasileiro de Justiça 

Desportiva, como fonte de consulta.  

Art. 42º – Cabe à Organização, elaborar tabela de jogos, escalar árbitros, supervisionar a 

aplicação do Regulamento, apurar jogos e classificação de equipes, decidir sobre assuntos 

técnicos e conferir premiação. 

Art. 43º – Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Organização. 

 

Obs. as duas últimas equipes na colocação geral do Campeonato deverão ceder seu 

lugar caso haja procura de outra Comunidade na participação do evento no ano 

seguinte.  
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                          REALIZAÇÃO                                                       PATROCÍNIO                                                             
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA 

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 


